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LEI Nº 2.654, DE 19 DE JUNHO DE 2018. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO 01 (UM) OFICINEIRO – INSTRUTOR DE MUSICA, PARA ATUAR NO PROGRAMA OFICINA TERAPÊUTICA TIPO II DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


                              HILÁRIO CASARIN, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.
               
                              FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte;  
                             
                              LEI:

                            Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar por prazo determinado 01 (um) oficineiro - INSTRUTOR DE MÚSICA para atuar Programa Oficina Terapêutica Tipo II - previamente selecionados e capacitados nos termos estabelecidos no Programa do Governo Estadual e nos termos estabelecidos nesta Lei.

                           Art. 2º. A contratação será de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:
 I - Regime de trabalho com carga horária semanal de 20 (vinte horas);
 II - Vencimento mensal no valor de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais);
 III - Inscrição em sistema oficial de previdência social;
 IV - Gratificação Natalina proporcional e férias proporcionais ao fim do contrato.
§ único – A contratação com base nesta Lei ocorrerá após a realização de processo seletivo nos termos da legislação em vigor.

                           Art. 3º O prazo de vigência do contrato efetuado com base nesta Lei será de 12 (doze) meses.
Parágrafo único. Havendo a extinção do Programa Oficina Terapêutica Tipo II, no âmbito do Município, os contratos celebrados com base nesta Lei deverão ser rescindidos.

                          Art. 4º As contratações efetuadas com base nesta Lei ficam vinculadas as condições e a vigência do Programa Oficina Terapêutica Tipo II.

                          Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão as contas de dotação orçamentária própria.

                          Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, dia 19 de junho de 2018.


HILÁRIO CASARIN
Prefeito Municipal




Registre-se e Publique-se.

Enio Colleto Carvalho
Secretário de Administração. 
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LEI MUNICIPAL Nº. 2.654, DE 19 DE JUNHO DE 2018.


Anexo Único.




Cargo: INSTRUTOR(A) DE MUSICA.
Carga horária semanal: 20h (vinte horas).
Vencimento Mensal: R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais).
Atribuições do cargo: DESCRIÇÃO SINTÉTICA: desenvolver trabalho de música; organizar grupos e oficinas terapêuticas de música, auxiliar nas atividades de música realizadas pelos profissionais responsáveis, exercer as atividades de música na unidade; realizar terapias de música junto a SAÚDE MENTAL. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: desenvolver trabalho de música em geral; organizar grupos e oficinas terapêuticas de música, auxiliar nas atividades de música realizadas pelos profissionais responsáveis, exercer as atividades de música na unidade; realizar terapias de música junto a SAÚDE MENTAL; organizar e dirigir oficinas terapêuticas de música junto ao SAÚDE MENTAL; atuar diretamente com os usuários na realização de eventos, seminários, oficinas terapêuticas e outros afins de música; estruturar e desenvolver oficinas e ações concretas de música voltadas aos usuários da SAÚDE MENTAL; desenvolver trabalhos voltados ao atendimento ocupacional de música junto aos usuários da SAÚDE MENTAL; realizar outras atividades afins.

Requisitos para investidura: IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS e, cumulativamente, SER MÚSICO(A).




São Miguel das Missões (RS), aos 04 de junho de 2018.
Mensagem nº. 049/2018.

À Sua Excelência o Senhor
Eduardo Ezequiel dos Santos,
Presidente da Câmara de Vereadores,
São Miguel das Missões (RS).

Senhor Presidente,

Ao passo em que cumprimentamos cordialmente V. Exa. e os demais Edis, vimos pelo presente apresentar o Projeto de Lei nº. 048/2018, o qual versa sobre a autorização para contratação por prazo determinado de 01 (um) oficineiro - INSTRUTOR DE MUSICA, para atuar Programa Oficina Terapêutica Tipo II - previamente selecionados e capacitados nos termos estabelecidos no Programa do Governo Estadual.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.

O Projeto de Lei acima identificado trata de autorização para contratação por prazo determinado de 01 (um) oficineiro - INSTRUTOR DE MUSICA, a fim de atuar no Programa Oficina Terapêutica Tipo II - Programa do Governo Estadual.
Como se trata de um programa do Governo Estadual, a contratação se dá de forma temporária em razão da imprevisibilidade de manutenção futura do programa.
As atividades já foram desenvolvidas anteriormente, englobando as ações do setor de atendimento da SAÚDE MENTAL, sendo que o processo seletivo se faz necessário para essa contratação temporária.
Os profissionais que atuam junto ao setor de Saúde Mental, atendem grupos de pessoas portadoras de transtornos mentais, oportunizando a inclusão e acompanhamento social de mais de 80 pessoas e conta com as seguintes oficinas: A Arte de ser Feliz, Corações Acolhendo Corações, De Bem com a Vida, Jovens em Ação e Coral Cantar é Viver. Destacamos que este projeto visa a socialização, estimulação, prevenção, inclusão, qualidade de vida e acompanhamento terapêutico do grupo atendido, sendo o trabalho desenvolvido por este profissional de suma importância, para dar continuidade aos projetos de inserção social, proporcionando convivência social dessas pessoas e para tanto o que se faz necessária autorização legislativa e processo seletivo.

Pelo exposto Excelências, colocamo-nos ao inteiro dispor dos membros desta Câmara para esclarecer eventuais dúvidas e discuti-lo, aperfeiçoá-lo, admitindo-se de bom grado sugestões que possam ao final determinar a aprovação deste projeto.

Em face da importância do Projeto de Lei em questão, permanecemos na expectativa de sua aprovação nesta Casa Legislativa. 

Respeitosamente,
HILÁRIO CASARIN,
Prefeito.
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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:





